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 Saúde implantará neste mês sala de hidratação para
pacientes com dengue 

Com intuito de tratar os pacientes com dengue, a
Prefeitura  da  Estância  Turística  de  Olímpia,  por
meio  da  secretaria  de  Saúde,  segue  adotando
estratégias  para  a  implantação  de  uma  sala  de
hidratação  do  município.  O  equipamento  tem
previsão  de  estar  em  funcionamento  ainda  este
mês.

A  medida  inédita  visa  garantir  a  assistência
qualificada  e  tratamento  mais  ágil  aos  pacientes
diagnosticados  com  dengue,  disponibilizando  um
atendimento  diferenciado  em  uma  sala  que
funcionará na Unidade de Pronto Atendimento.

A inciativa se deve ao fato da crescente demanda
de  atendimento  da  unidade,  principalmente,  de
pacientes com sintomas da dengue. Desde o último
mês,  estima-se  um  aumento  diário  de  50%  nos
atendimentos em relação aos demais meses.

Assim, com a implantação, o paciente que procurar
as Unidades Básicas de Saúde ou a própria UPA,
apresentando  sintomas  da  doença,  receberá  um
encaminhamento para a sala de sorologia.

Além desta nova medida, a Saúde segue, desde o
início  do  ano,  realizando  ações  de  combate  ao
Aedes  aegypti,  mosquito  transmissor  da  doença.
Todos os dias, os Agentes de Controle de Vetores
percorrem as residências fazendo buscas ativas de
criadouros e orientando a população. Outro trabalho
desenvolvido  constantemente  é  o  bloqueio  e  a
nebulização quando há casos positivos.

Apenas  este  ano,  foram mais  de  31  mil  imóveis
visitados,  entre  bloqueios  e  visitas  de agentes,  e
quase 18 mil nebulizados.

Ainda pensando na eliminação de criadouros, que é
a forma mais eficaz de prevenção, o município está
realizando  o  Projeto  Cidade  Limpa,  percorrendo
cerca de 70 bairros em todas as regiões da cidade
e  nos  distritos,  para  recolher  diversos  tipos  de

entulhos  como  móveis  velhos,  eletrodomésticos
quebrados,  restos  de  madeira,  peças  de  metal,
colchões,  pneus,  sofás,  recicláveis  (sucatas)  e
qualquer outro material que possa acumular água.

Mesmo  com  a  intensificação  dos  trabalhos,  a
doença  segue  avançando  no  município,  assim
como em toda a região. Segundo levantamento do
setor de Vigilância Epidemiológica, até o momento
foram registradas 1.397 notificações  e  316 casos
positivos.

Em  decorrência  da  quantidade  de  pacientes
diagnosticados  com  a  doença,  o  Grupo  de
Vigilância  Epidemiológica  (GVE)  de  Barretos,
classificou o município em quadro epidêmico.

Segundo  o  GVE,  com  ao  estado  epidêmico,  a
coleta de sorologia para dengue é suspensa, mas
as  Unidades  Básicas  de  Saúde  continuam
atendendo  para  fazer  as  notificações  de  novos
casos de dengue. As coletas agendadas até 12 de
abril estão autorizadas a dar entrada no laboratório
de  Barretos  para  serem processadas  no  Instituto
Adolfo Lutz em Ribeirão Preto.

A partir dessa situação, o município e o GVE vêm
solicitando  ao  Estado  a  nebulização  veicular,
popularmente  conhecida  como  fumacê,  uma  vez
que a aplicação só é realizada com autorização da
Superintendência  de  Controle  de  Endemias
(Sucen).

De  acordo  com  o  secretário  de  Saúde,  Marcos
Roberto  Pagliuco,  a  Saúde  não  tem  medido
esforços para combater a dengue, mas conta com o
auxílio da população para eliminar os criadouros.

“Temos  trabalhado  com  orientações,  limpezas,
mutirões  e  nebulizações.  A  dengue  não  é  uma
realidade apenas local, a maioria dos municípios da
região  está  enfrentando  situações  de  quadro
epidêmico. O que temos feito é reforçar o trabalho.
Além disso, é preciso ressaltar que a dengue é uma
causa coletiva e que todos os moradores precisam
fazer a sua parte. Pedimos a todos que verifiquem
suas  residências  e  cuidem  dos  quintais”,  aponta
Marcos.

A Saúde orienta ainda que, em caso de surgimento
de  sintomas  como  febre  alta,  dores  de  cabeça,
dores  no  corpo  e  manchas  avermelhadas,  o
morador procure a Unidade Básica de Saúde mais
próxima.
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PODER EXECUTIVO DE OLÍMPIA

Atos Oficiais

Leis

LEI N.º 4.448, DE 11 DE ABRIL DE 2019
(Projeto de Lei n.º 5.470/2019, de autoria da Mesa 

Diretora da Câmara)
Dispõe sobre reajuste de salários e 
vencimentos dos servidores em geral 
da Câmara Municipal da Estância 
Turística de Olímpia e dá outras 
providências.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, e

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1.º Ficam reajustados os salários e vencimentos 
dos funcionários do Quadro Geral de Cargos em Comissão 
e Efetivos da Câmara Municipal da Estância Turística de 
Olímpia e dos Agentes Políticos, retroativo a 1º de janeiro 
de 2019, em 4,00% (quatro por cento), calculados sobre 
valores fixos mensais vigentes em 31 de dezembro de 
2018.

Art. 2.º Farão jus, os funcionários do Quadro Geral de 
Cargos em Comissão e Efetivos da Câmara Municipal da 
Estância Turística de Olímpia, ao recebimento mensal de 
auxílio alimentação, no valor de R$ 220,00 (duzentos e 
vinte reais).

Art. 3.º As despesas da execução desta Lei correrão 
por conta de dotações próprias do orçamento da Câmara, 
a saber:
01 – CÂMARA MUNICIPAL DE OLÍMPIA

0101 – CORPO LEGISLATIVO

3.1.90.11.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

01 – CÂMARA MUNICIPAL DE OLÍMPIA

0102 – SECRETARIA DA CÂMARA

3.1.90.11.00 – VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL

Art. 4.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Lei n.º 4.352, de 17 de abril de 2018.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 11 de abril de 2019.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
11 de abril de 2019.

CLEBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

Decretos

DECRETO N.º 7.424, DE 10 DE ABRIL DE 2019
Dispõe sobre abertura de créditos 
suplementares.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito da Estância 
Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, e

Considerando que a abertura do crédito suplementar, 
é necessária para reforço de elementos de despesa em 
atividades já existentes;

Considerando a necessidade de dotação para 
utilização na ficha orçamentária Outros Serviços Terceiros 
Pessoa Jurídica, Passagens e Despesas com Locomoção, 
Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil e Material 
de Consumo;

Considerando que a cobertura do crédito suplementar 
refere-se ao resultante de anulações de dotações 
orçamentárias já existentes;

D E C R E T A:

Art. 1.º Nos termos da Lei Federal n.º 4.320/64 e 
artigo 5.º da Lei Municipal n.º 4.405/2018, fica aberto, no 
Orçamento de 2019, do Município da Estância Turística 
de Olímpia, em favor das Secretarias a seguir, créditos 
suplementares no valor de R$ 61.360,00 (sessenta e um 
mil, trezentos e sessenta reais), para atender as devidas 
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ações, com as seguintes classificações:
02.28.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

02.28.01	 DIVISÃO DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA

	DESPESAS DE CONSUMO

	DESPESAS DE CUSTEIO

10.301.0015.2.033	 ATENÇÃO BÁSICA

3.3.90.39.00-212	OUTROS SERV TERC PES JURIDICA

	TESOURO	 20.000,00

02.28.04	 DIVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

	DESPESAS DE CONSUMO

	DESPESAS DE CUSTEIO

10.305.0017.2.104	 DESPESAS DE VIAGEM

3.3.90.33.00-276	PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

	TRANSF CONV FEDERAIS VINCULADOS	 4.000,00

	DESPESAS DE CONSUMO

	DESPESAS DE CUSTEIO

10.305.0017.2.448	 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

3.1.90.11.00-265	VENCIMENTOS E VANT FIXAS PES CIVIL

	TRANSF CONV FEDERAIS VINCULADOS	 7.360,00

02.28.05	 DIVISÃO ADMINISTRATIVA FINANCEIRA

	DESPESAS DE CONSUMO

	DESPESAS DE CUSTEIO

10.301.0019.2.051	 GESTÃO EM SAÚDE

3.3.90.30.00-292	MATERIAL DE CONSUMO

	TESOURO	 15.000,00

3.3.90.39.00-294	OUTROS SERV TERC PES JURIDICA

	TESOURO	 15.000,00

	TOTAL	 61.360,00

Art. 2.º O valor dos créditos constantes do Artigo 1º 
serão cobertos com as anulações das seguintes dotações:
02.28.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

02.28.01	 DIVISÃO DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA

	DESPESAS DE CONSUMO

	DESPESAS DE CUSTEIO

10.301.0015.2.033	 ATENÇÃO BÁSICA

3.3.90.30.00-204	MATERIAL DE CONSUMO

	TESOURO	 20.000,00

02.28.04	 DIVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

	DESPESAS DE CONSUMO

	DESPESAS DE CUSTEIO

10.304.0017.2.447	 VIGILÂNCIA SANITÁRIA

3.3.90.30.00-271	MATERIAL DE CONSUMO

	TESOURO	 15.000,00

3.3.90.39.00-277	OUTROS SERV TERC PES JURIDICA

	TESOURO	 15.000,00

	DESPESAS DE CONSUMO

	DESPESAS DE CUSTEIO

10.305.0017.2.448	 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

3.3.90.30.00-274	MATERIAL DE CONSUMO

	TRANSF CONV FEDERAIS VINCULADOS	 11.360,00

	TOTAL	 61.360,00

Art. 3.º Ficam convalidadas as Peças de Planejamento 
- PPA 2018/2021 e LDO 2019, nos mesmos moldes e 
naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 
anteriores desta Lei.

Art. 4.º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Registre e publique.

Prefeitura da Estância Turística de Olímpia, em 10 de 
abril de 2019.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

MARY BRITO SILVEIRA

Secretária Municipal de Finanças

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
10 de abril de 2019.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

Portarias

PORTARIA N.º 49.517, DE 11 DE ABRIL DE 2019
Dispõe sobre cessão de servidor 
municipal.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

C E D E, a partir de 1.º de maio de 2019, de acordo 
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com o artigo 17 e seus parágrafos, da Lei Complementar 
n.º 138, de 11 de março de 2014, a servidora municipal 
POLLYANA RODERO FERNANDES, portadora do 
R.G. n.º 35.244.000-4, lotada no cargo de Engenheiro 
Ambiental, a prestar serviços junto ao Departamento 
de Água e Esgoto do Município de Olímpia – DAEMO 
Ambiental.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 11 de abril de 2019.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal de Olímpia, em 11 de abril de 2019.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

Convite nº. 09/2017
Fica adjudicado a proponente Abacus Consultoria, 

Soluções, Serviços e Tecnologia da Informação 
Ltda. – ME, CNPJ nº. 10.573.513/0001-45, o objeto 
do Convite nº. 09/2017, relativo a contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de 
elaboração e acompanhamento da LDO (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias), LOA (Lei Orçamentária Anual), PPA 
(Plano Plurianual) e acompanhamentos dos reflexos 
orçamentários na execução para atender as necessidades 
do Município de Olímpia/SP. Olímpia, 26 de maio de 
2017. João Luiz Alves Ferreira - Presidente Com. Perm. 
de Licitação – Substituto.

Convite nº. 09/2017
Fica homologado o resultado do Convite nº. 09/2017, 

de 10 de maio de 2017, nos termos da adjudicação lavrada 
em 26 de maio de 2017. Olímpia, 26 de maio de 2017. 
Eliane Beraldo Abreu de Souza - Secretária Municipal de 
Administração.

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
Pregão Presencial n°. 40/2019

Objeto: Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de recepção, portaria patrimonial e 
controlador de acesso para atender às necessidades do 
município de Olímpia. Abertura dos envelopes: 26/04/2019 
às 09h30. Tel.: (17) 3279-3274. site: www.olimpia.sp.gov.
br. Olímpia, 11 de abril de 2019.

Eliane Beraldo Abreu

Secretária de Administração

Outros Atos

Secretaria Municipal de Educação da Estância 
Turística de Olímpia

Acúmulo de cargo conforme o Estatuto do Funcionário 
Público do Município de Olímpia Estado de São Paulo, 
Título III, Seção XV, Capítulo VII artigo 138 e 139 e Lei 
nº 2727 de 12 de março de 1999, artigo 12, parágrafos 
2º e 3º.

Acúmulo legal:

Kássia Cristina Marçal Vieira, PEB I ACT Municipal na 
EMEB Jardim Hélio Cazarini, com PEB II ACT Estadual 
Categoria O - Língua Portuguesa na EE. “Profª Alzira 
Tonelli Zaccarelli” ambas em Olímpia.

Maria Aparecida Caetano Pecini Camargo , Aposentada 
junto ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
do Município de Olímpia, com PEB I ACT Municipal na 
EMEB Santo Seno em Olímpia.

Olímpia, 11 de abril de 2019.

Maristela Aparecida Araujo Bijotti Meniti

Secretária Municipal de Educação
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DAEMO Ambiental

Atos de Pessoal

Exoneração

PORTARIA N.º 1.425, DE 05 DE ABRIL 2019
Dispõe sobre exoneração de 
Assessor Técnico.

MARIA JUSTINA BOITAR RISCALI, Superintendente 
Geral da Superintendência de Água, Esgoto e Meio 
Ambiente de Olímpia – Daemo Ambiental, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

EXONERA, a partir de 08 de abril de 2019, o servidor 
GUSTAVO FIORIN VICENTE, portador do R.G. nº 
17.619.089-2, do cargo de Assessor Técnico nomeado 
através da Portaria nº 1.392, de 28 de fevereiro de 2019.

Registre e publique.

Superintendência de Água, Esgoto e Meio Ambiente 
de Olímpia – Daemo Ambiental, em 05 de abril de 2019.

MARIA JUSTINA BOITAR RISCALI

Superintendente Geral

Licitações e Contratos

Extrato

EXTRATO DE ATA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELATIVOS À 
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PESADOS, INCLUSO TRANSPORTE, COMBUSTÍVEL, 
MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO, A FIM DE ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA, 
ESGOTO E MEIO AMBIENTE DE OLÍMPIA – DAEMO 
AMBIENTAL. Contratada: MACEDO CONSTRUTORA 
EIRELI. Data de Assinatura: 20 de março de 2019. Valor 
global: R$ 235.500,00. Vigência: 06 (seis) meses. Origem: 
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 03/2019. 
Ata nº 11/2019.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELATIVOS À 
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PESADOS, INCLUSO TRANSPORTE, COMBUSTÍVEL, 
MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO, A FIM DE ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA, 
ESGOTO E MEIO AMBIENTE DE OLÍMPIA – DAEMO 
AMBIENTAL. Contratada: KONSTRUTECK – LIMPEZA 
URBANA E LOCAÇÕES EIRELI. Data de Assinatura: 04 
de abril de 2019. Valor global: R$ 256.200,00. Vigência: 
06 (seis) meses. Origem: Pregão Presencial para Registro 
de Preços nº 03/2019. Ata nº 10/2019.

Olímpia, 11 de abril de 2019.

Maria Justina Boitar Riscali

Superintendente Geral – DAEMO Ambiental

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO
Objeto: Contratação de empresa para prestação de 

serviços de produção de mudas adequadas à arborização 
urbana, reflorestamento, cultivo agrícola, frutíferas e 
ornamentais e serviços gerais correlatos, para fins de 
doação aos munícipes e utilização em plantios nas áreas 
de interesse ambiental da Estância Turística de Olímpia, 
dentro do município. Contratada: Alcides Aparecido 
Candido EPP. Contrato 02/2018-2. Valor Global R$ 
34.954,44. Data da assinatura: 08 de abril de 2019. 
Pregão Presencial nº 38/2017. Prorrogação de prazo em 
03 meses. Vigência até 07/07/2019.

Olímpia, 11 de abril de 2019.

MARIA JUSTINA BOITAR RISCALI

Superintendente Geral

Homologação / Adjudicação

ADJUDICAÇÃO
Nos termos do artigo 38, VII, da Lei Federal nº 8.666/93 

fica adjudicado pelo valor de R$ 26.200,00 o lote único à 
empresa IDELMA LEANDRO BOTINI - ME o objeto do 
Pregão Presencial Registro de Preços nº 11/2019, relativo 
à contratação de empresa para a execução de serviços 
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de poda, roçada e capina, visando a manutenção e 
conservação de áreas verdes em áreas de propriedade e/
ou de responsabilidade da DAEMO Ambiental.

Superintendência de Água, Esgoto e Meio Ambiente 
de Olímpia, 08 de abril de 2019.

Ariane C. Cristofolo Martinussi

Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO
Fica homologado o resultado do Pregão Presencial 

Registro de Preços nº 11/2019, de 29 de março de 2019, 
nos termos da adjudicação lavrada em 08 de abril de 
2019.

Superintendência de Água, Esgoto e Meio Ambiente 
de Olímpia, 10 de abril de 2019.

Maria Justina Boitar Riscali

Superintendente Geral – DAEMO Ambiental

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
De acordo com as Leis Federais nº 8666/93 e 123/06, 

fica homologado o procedimento licitatório realizado na 
modalidade Carta Convite, do tipo menor preço por lote, 
sob o número 03/2019, Processo Administrativo Interno 
nº 25/2019, e adjudicado o objeto da licitação à empresa 
GUILHERME AUGUSTO PESSOA SILVESTRI, com 
o lote 01 no valor global de R$ 28.000,00 e à empresa 
LOUZADAVET – MEDICINA VETERINÁRIA & EVENTOS 
RODEIOS LTDA, com o lote 02 no valor global de R$ 
60.000,00.

Superintendência de Água, Esgoto e Meio Ambiente 
de Olímpia, 10 de abril de 2019.

MARIA JUSTINA BOITAR RISCALI

Superintende Geral

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Nos termos do artigo 38, VII, da Lei Federal nº 

8.666/93 fica adjudicado e homologado pelo valor de R$ 
563.767,00 o lote à empresa BH2O Bombas e Serviços 
Com. E Representações LTDA, objeto do Pregão 

Presencial Registro de Preços nº 10/2019, relativo à 
aquisição de motobombas submersas, a fim de atender 
as necessidades da Superintendência de Água, Esgoto e 
Meio Ambiente de Olímpia.

Superintendência de Água, Esgoto e Meio Ambiente 
de Olímpia, 11 de abril de 2019.

Maria Justina Boitar Riscali

Superintendente Geral – DAEMO Ambiental
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